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ANEXO I ä O-Et¬s ssa.
TERMO DE REFERENCIA “I

oajsroz Aoursrçáo oE seus Psarvraasarss oz (oo1s)vEiour.os'r1r›o Morocloros, zsao
QU1LoME'rEo, Paim ATENDER As Nscassloarâas o1Á15uAs os DsstocfuuEuros DE
Euracrouáaitss E cocarsoaaooarss DA sEc_:irtETaE1A DE Aoarcuifruaa PECUARIA E
RECURSOS I-IÍCRICOS, DESTE MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
Quauriiâaoss cousrmrss NEETE rsaivro DE Earaitsuora,
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, confon-ne art. 15 do Decreto
10.024/19;
FORNECIMENTO: imediato;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecrrica e economicofirianceira c
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADIUDICATARIA: Pessoa juridic.a vencedora da licitação, á qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa ]uridica á cjual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatária do contrato corn
a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E:-recutivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de rnenor
preço, adjudicação, quando náo houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio
e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato d.o titular do Poder E:-:ecutivo Municipal, formada por, no
minirno, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistencia ao Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento eonvocatorio, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro,
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por
meio eletronico e promover a celebração do contrato;
PMMÃN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diário Oficial dos Municipios;
SEAGRI: Secretaria da Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e 1.eiloes, entidade conveniada com o Municipio
de li/I.ORADA NOVA mediante Termo de Apoio T:-':cnico»Operacional em vigor a partir de 05 de junbo de
2017, ]_1,t¡¿|,-,_:s:¿¿bllçg;;g;.pras.cornfi.-Iorne/P1;LzljcAecess “Acesso Identificado no link - acesso publico.

oaroiavr, Mooatroana, cruráluo os JULGAMENTO
O presente termo de referencia e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Agricultura,
conforme especificação do item abai:-ro discriminado. Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na
forma ELETRONICA, tendo com criterio de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

Eurroruvrsrsiraçáo Laceu.
Fundamenta-se o presente termo mediante as condiçoes estabelecidas com a Lei Federal nf* 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiária a Lei n=' 8.666. de 21/U5/1993 E
alteraçoes posteriores - Lei de Licitaçoes, da Lei ni' 3.078, de 11/09/1.990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
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Decreto n° 6.204/OT, Lei Complementar 11° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 1:'-1:7 de 07
de Agosto de 2014, Lei Cotnplementar re' 155/2016, de 2? de outubro de 2016, Decreto Federal n" 10.024, de
20 de setembro de 2019.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO
Considerando que, a grande extensão territorial do Município de Morada Nova, impoe distãncias significativas
entre municípios e principalmente na zona rural, onde ocorrem deslocamentos diários de funcionários ou
colaboradores para atender as demandas da Secretaria de Agricultura em seus diversos nucleos de ação junto
principalmente a população rural do nosso municipio.

Em cumprimento ao Artigo 6°, Inc.iso III da Lei SÕÕÕ/93, alterada pela Lei SSS3/94, ao disposto no Artigo 3°,
incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referencia para nortear a compra de 02
(duas) motocicletas, para que no procedimento legal, seja efetuada aquisição, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercado, visando a formação de
E'-OTI IITEI IÍO .

nas Esraclracaçoss no Lors Lo'rE Úmco
|.|¡_ IPI _ I-|I'IiI-H hlnl-In-I-I Flíl-II Z I I _ _

__r__'r'eM ,_ _ ngsomçáo_;vrjr~1rMA no vEícu'Lp__ tmn
Veiculo tipo motocicleta, 0 KM, na cor vermelha, motor monocilindrico,
partida eletrica, 04 tempos, arrefecido a ar com 162,? cc, transmissão 5
velocidades, injeção eletronica, dimensoes: diâmetro _:-r curso 57,3 E 63,0 mm,

01 comprimento :r altura sr largura: 2067 ir S10 1-: 1158, distãncia entre eixos: 1356 UNID 02
mm, distãncia minima do solo: 247 mm, pneu dianteiro: 90/90 19M/C, pneu
traseiro: 110/90 ITM/C, a gasolina e/ou álcool, com ano/modelo de

III-II I 2

QUANT

HLFf¬alJric:1çã:_;_}_¿Z_021 ou superior "tip:_::_cross". _ H _

nos noour/rENros ns 1-raartrraçao
Hanrrirtàçáo JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL., no caso de empresa, no registro publico de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPP e RO
ou Carteira de Habilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO COl*~ISTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da ]unta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF
e RO ou Carteira de Habilitação socio dols) da empresa.
c. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no cmo de sociedades simples - ez-rceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas Iuridicas acompanhada dc prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas juridicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE ALITORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o eaigir.
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sl aroisrao na oao.‹u-uzaçÃo nas cooaaaatrnfas aaasitaiaas, as sas as .-al,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao Zl da lei 5.764/71;
Il) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
V1) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das O3 ultimas assembleias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta RFB,/PGFI'~Ãl N”. 1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação cla certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
Õ. CERTIFICADO DE REGULARIDADF. DE SITUAÇÃO › CRS, CDU EQUIVALENTE, perante o Gestor
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
7. Prova de inexistência de debitos inadimpliclos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
certidão negativa, nos termos do Titulo VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5 .452, de 1° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei nf' 12.440, de 7 de julho de
2011.

QUa1.ir1caÇÃo economico-mvanceiaa
1. Apresentar o BALANÇO PATREÁDNTAL e demonstraçoes contábeis do último ei-:erciclo social (2020), ja
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na ]unta Comercial, que comprovem boa
situaçao financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, o balanço
devera ser acompanhado dos teirnos de abertura e encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente
registrados na ]unta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de nes meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei
8.666/93 e alteraçoes posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, dec.larada em
credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de informação Socioecoriomicas e Fiscais (DEFIS) de
Pessoa Iuridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de
arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por açoes, o balanço devera ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na ]unta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda,
no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no
Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
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4. No caso de empresa recen1«con.struida (ha menos de U1 ano), deverá ser apresentado o balanç ra
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
numero do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa.
5. Certidão Negativa de Falencia, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa
dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso
sua validade.

ouatisicacao Tecnica
l. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no minimo, as
seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinanira e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
l*lVlMN/CE para comprovação das informaçoes.

Demais pocUME.NTos DE 1-raaitiraçao
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. T” da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. B7 da Lei N”. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital.
4. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadasnal (CRC) junto
ao Municipio de Morada Nova- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de
validade serão analisa.dos pelo pregoeiro.
5. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/CE devera
tambem encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes a fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tambem
a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 43, §l° da Lei Complementar N”. 123/O6.
7.1. A nãotegularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadencia do direito a
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no art. B1 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio
de Morada Nova/CF. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Da Homotooacão E Da aplupicacao
l. A adjudicação dar-seza pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competcnte. Caso contrario, a adjudicação ficara exclusivamente a cargo da
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2. A homologação dar-se-a exclusivamente pela autoridade competente.
3. C) sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente |
comprovado c mediante fundamentação por escrito.

na assinatura. E na vtoãncia no coivraaro
1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniencia da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo maximo de O5 (cinco) dias, contados da data da -
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito a contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejui.z.o da aplicação I
das sançoes cabíveis.
3- O Pregoeiro retornara as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
-execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Município de MORADA
NOVA e sera clescredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de ate O5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.
5- C contrato tera um prazo de vigência até 31 de dezembro de 2021, a partir da data da assinatura, podendo
ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal n°. 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

nas Arƒraimçoss a na 1-iscatizaçao no conraaro
1 - No interesse da CONTRATANTE., o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos podera ser

" ` suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso Il I
da Lei n° 8666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65. ãã 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessarias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.
5 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario a regularização de falhas ou
defeitos observados.
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, aincla que resulte de imperfeiçoes técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsahilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei Federal n° S.6fifi/93 e suas alteraçoes. 1
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7 - O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacr om a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.

na arrraeoa no oajaro, na roaata DE Pacarvtervro E no rtssourtmaio acorvorvuco
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas
as disposiçoes constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogaçoes, alteraçoes e rescisoes.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniê.ncia e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE
2.1. A Ordem de Compra emitida contera os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dad.os constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condiçoes:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo Iicitatorio indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no maximo de ÕQ (SESSENTA) djjg-r egrridog, apos o recebimento da Ordem de Compra no
horario de 07h as 13h (horario local).
2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçoes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificaçoes contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observaçoes constantes de
sua proposta, bern ainda as normas técnicas vigentes.
2.5. 1-iara os produtos objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de Morada Nova/CE.
2.5.1. As informaçoes necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestorals).
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e cxigêrrcias especificadas nest.e
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de imediato ou
no prazo maximo de 24 (vinte e quano) horas adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçoes
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua proposta de
preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam nabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento
que lhes sejam imputaveis, inclusive com relaçao a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Adminisnação ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, irão excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
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4. O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatlrra pela Contratada.
5. O pagamento somente sera efenrado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos ennegues.
5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal,/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
o. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal,/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta. hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contra.tant.e.
7. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularid.ade verificada, sem prejuizo das
sançoes c.abiveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
S. Antes do pagamento, a Contratante realizarã consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitaçi-io da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
9. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
10. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar couro emitida a ordem bancaria para
paga mento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 - Ocorrendo atraso no pa amento, desde ue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,Cl
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade lntema (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata
temporis" para as atualizaçoes nos subperiodos inferiores a 3U(rrinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizaçoes ou de multas eventualmente registradas.
15. Em conformidade corn a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o inrerregno minimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 1.5.1. Os
preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se
a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr - preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado tros últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
lo. CONTRATADA, para obter direito a correção, devera pleitea-la por meio de correspondência a Secretaria
de Saúde, explicitando a forma de aplicação do in.dice e o valor reajustado em até O2 (duas) casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitea-lo,
ocorrera a preclusão do direito;
18. Também ocorrera a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
Ct"?ITilTI`ÉiIÍO.
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1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou .
2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nf* S.o66/1993 e suas alteraçoes.
3. liiscalisar o objeto deste contrato anavés de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observán.cia das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
S. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciarios, n'abalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei n° 8.666/93.

nas osaroaçoss na conrruvrapa, na caaarvrm E assistencia Tecnica
1-Entregar os rodutos objeto do Contrato de conformidade com as condi¬oes e razos estabelecidos nesteP ir P
Termo de Referência e na proposta vencedora do certame;
2z Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuízos carrsados a Contratante e/ou terceiros, provocados por in.eficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarenr em indagaçoes de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no praso de 24
(vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidade.s com as especificaçoes constantes no Terrno de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
S - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contranral que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconforrnidades corn as especificaçoes constantes neste Termo de Referencia, contado da sua notificação.
10- A CONTRATA_DA fornecera o objeto deste contrato com garantia de fábrica, sem limite de
quilometragem, para motor e cambio pelo prazo minimo de 01 (um) ano e para corrosão peio prazo minimo
de 02 (dois) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, A assistência sera prestada pela
contratada, ou através de designarão de concessionaria autorizada que esteja localizada no minimo na cidade
de Morada Nova ou regioes Metropolita e Capital;
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lis A Assistencia Tecnica sera prestada diretaniente peia CONTRATADA, ou atraves de desig*`ña'ç'ão de
concessionaria autorizada que esteja localnada, ao iiienos, na cidade de Morada Nova ou respectiva regiao
metropolitana, e eriglobara todas as maniitençoes preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de
acordo com os m.aniiais e as normas tecnicas especificas, a fim de manter os veiculos e equipamentos em
perfeitas condiçoes de uso;
11.1- Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, para os fins a que se destina este contrato, aquela
destinada a recompor os veiculos e equipamentos em virtude d.o desgaste apresentado ao loiigo do periodo da
garantia, incluindo a reposição de pegas e ajustes nos veiculos, a ser realizada conforme tabelas de serviços,
valores e periodicidades constantes na proposta da CONTRATADA apresentada no procedimento licitatórios
que originou este contrato;

reinovei os vii ios apresentados pelos veiculos, compreendendo substituiçao dc pecas, ajustes, reparos e demais
correções necessarias, a ser realizada sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE
11 3 A Assistencia Tecnica iitilizara apenas peças e componentes originais,
12 O veiculo cotado na proposta de preço devem ter suas características originais mantidas, nao podendo
nenliuma alterarão ou adaptaçao ser realizada de modo a comprometer o desempenho original de fábrica,
devem possuir toclos os equipamentos de serie não especificados no Termo de Referenda, mas ei-:igidos peio
CONTRAN Compete a Secretaria o dcsempenho das atividades de inspeção de veiciilos automotores, em
coniiinto com a unidade adquirente, e do seu emplacamenio / registro junto aos oigaos competentes
13 Arcar com todas as despesas que, diieta ou iiidiietamentc, decorrem do cumprimento das obrigaçoes
assumidas, incliisivc aquelas com socorro mecanico, reboqiie e evcnnial deslocamento de tecnicos, enquanto
perdurar a vigcncia da garantia oferecida pela CONTRATADA de acordo corri o maniial de garantia,
14 Disponilziilizar todas as peças de reposiçao atinentes aos bens contratados no mercado nacional, por prazo
não inferior a O2 (dois) anos, contados da data de assinatura deste contrato, na forma da Lei Federal n°. 3.078,

nas risiiaaçöss E saisiçoas Apiitinisraarnias
1 Adota sc como criterio de justica e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação dc eventos sancionaveis em editais de pregão, abaii-io descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de saricionamenro com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/Plenário n° 1.793/2.011, art. '?° da Lei 10.520/2002., com respectivos prazos de duração:

11.2- Enteridesse por manutenção CORRETIVA, para os fins a que se destina este contrato, aquela destinada a
' ' 1' ' _ .* ' ¬ ' ` " ' ii ` ¬

I ' 1 I ¬ Ls. I -i-' 1 I - I . I 1 I ;

.- ' '_'-1 "11 I 's ' ¬' f 1 I i '- z ' s

de 11 de setembro de 1990.

1-. 'is

publica, gerando tumulto e atrasos no certame.

` ` ` eventos. *_ zsaiiüiõas QUE seita”o articanzssz .
1» Forjar a classificação como inicroempresa oii empresa de_ . 1. lmpediaiietito de licitar pelo periodo de., no niinirno, 1
pec1Li.ci'io porte para olatençao de ttatariierito favorecido em (uni) ano. Acórdão TCU/PL ri° 3074/2011.
licitaçoes inceniivadas ou não. l

_ _ I-1-i-| I _-_ __

11- Deseumprir prazos estabel.ecidos pelo pregoeiro duraiite
_ _ _ __ 2. lrripedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4

a sessao de licitaçao para qualquer manifestação na sessao (qtlaitol meses.
_!! __ _ _ __?

111' Dffilfitif dü `l.Él.I'1Il.'-C, $'E.'II1. jU51Í1.fi.Cfd.l.'l.VFI.¡. d'lil1`ÉI.]11IC R EESSRD 3' Ilnpedin-Ientü de liflital- Pflh-_; pflfiüdü del -nü nfininlül 6

púl:ilica oii não mantiver a proposta na fase de acifitacão. (5,315) 1-,-,,=_z5E5_
L_ _ _ I _-_ I I_Ii I _ _ __- I'

IV» Nao apresentar oii deiitar de apresentar documentaçao
solicitada rio edital na fase de aceitação da proposta,
liiibiliiação ou na contratação.
Vs Aprcsentai' proposlta-_1.¬.oii1ercial e-ni desacorduti-_coiii o
Edital, ocasionando a frustacão do certame eiii qualquer

4. impedimerito de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

5. Inipedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(uni) ano.

sentido. I _ _ _ E
_-I-I 'I I- _
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'Vlf Aptese|.¬itar docuinenração falsa durante a
contratação.

VII- Não irianter as coriiil_çoes l'iabilitatorias
eitecução do contrato ou da vigericia da ata de
preços.

1 --r, il ii-Ii..sr‹:~“ rs Uraí.
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licitaçi-'io ou

durante a
registro de
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se l
E. impedimento de licitar pelo periodo d`e¬-i-ioeirtinimo
(cinco) anos.
5. Comunicar ao Ministerio Plfilíilico Estadual e ou Eedera

para apuraçoes de sançoes de ordem penal.

51

l

fl. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

V111- Não retirar a nota de
ein penlio/não iissiiiamra da Ata.

_ _ I- __

" Dis En Iregar o objeto fora do prazo estabelecido
termo de referencia.

I- _ _

IPÊ Não efetuar a troca do objeto, i'1uando notific
durante a contratação.

tio edital e

ado,

-

- i

11. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
12. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato'/nota de empenlip. ___ _ _
13. AdvettÊ'.rici.a
111. Multa de, no mininio, 0,5 % (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do rriaterial não
fornecido, limitada a 20 (viiite) dias. Apos o vigésimo dia
poderá ser considerada ineiiecução total ou parcial do
obj_e_to. _ 1 _ _ _
15. Advertência;
13'. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
13. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de einpenlio.

1 _ _

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

18. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do inaterial não
siibstiriiido, limitada a 10 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
podera ser considerada ineitecução total ou parcial do
objeto.

-I _ I- \-_ l _

I

X11» Deixar de realizar ou atrasar a inslalaçao ou
1.--- do (s) equipamento (s) quando previsto no ed

de referencia.

neste Edital diirante a licitação ou contratação.
XIII- Deiatar de entregar documentação original exigida

-I

montagem
tal e termo

21. Advertciicia
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.
23. lviulta de, no miniino, 0,5% (meio por cento) por dia
de_atraso, aplicada sobre o valor_do equipamento.
21. Multa de, no niinimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenl-io/valor total estimado para o
iterí ou lote. _ _ _ 'H

contratação, causando prejuizo a Admin'
tlemonsn-anclo ofensa ao ordenaiiienro ju

sociedade.

RW- Comportarzse de modo inidoneo na lic.i.tação ou
is

regramento do edital, aos licitantes, a Adminis

tracao ou
ridico, ao
tração e ii

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

1 _ -I \-_ _ _

XV› Conieter fraude fiscal durante a li
contratação.

citação ou

21 Iinpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
23. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/'nota de empenho.
29. Comunicar ao li/linisterici Público Federal e ou
Estadual; __ _ _ _

i I

I- _
_ i
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XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes
aos moniroramentos tecnico-operacional e administrativo
do gerenciamento contratual.

27. Irnpecliiriento de licitar com a PMMN pelo periodo de,
no iiiiniino, 1 (um) ano.

- I'I I-_

XVII- Deli-tar de eiieciirar qualquer obrigação pacruada ou
prevista em lei e no edital da presente lit'.i.tacão, em que não
se comine outra penalidade.

28. Impedimento de lici.tar com a PMMN por, no minimo,
2 (dois) anos.

- Z _ _ I_

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1(um) aiio.

_ i _ _ _

NDI- Ineiteciição total, previsto na Lei 85615/93 c Lei
10.520/2002.

32. impedimento de licitar com a PMB/Il`¬'l por, no minimo,
2 (dois) anos.
33. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do chp_n“t'r'a_Ep¬/riora de enipenllo oii valor da parcela;

_-I _ _

)Oi- lneirecução parcial do objeto previsto na Lei Booo/93 e
Lei 10.5 20,/2002.

XXI- Denegrir oii caliiriiar equipes tecnica c do pregoeiro.
bem como pessoas que integram os processos da PMMN,
em razão de cleiiúncias sob a acusação de direcionarnenro
de certame, sem a apresentação de provas pertinentes oii a
apresentação de provas infiindadas, ein processo
administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a PMMN por, tio minimo,
1 (uni) ano.
35. Multa de, no minirrio, 10% (dez por cento) sobre o

, valor correspondente a parte não eitecutada.

H'

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
H.I.`.'|.O.

|'¬ F" ___ ""`""`-' '"` _ __ _' _'
XXII- Lometer fraude fiscal no recolliimento de quaisquer
tribii tos.
XXIII- Demonstrar iião possuir idoneidade para contratar
com a Administração eiii virtude de atos ilícitos praticados.

35. Declaração de inidoneidade

36. Declaração de inidoneidade

XXIV- iirustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçao
oii qualquer outro ei-ipediente, o carater competitivo de
procedimento liciratorio publico.

I _ _ _ 1

IDCV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato d.e procedimento licitatorio público.

41. lviiilta de ato 20% do faturamento bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo
adininistrativo.
42. Publicação eii.traord.int'iria da decisão condenatória.

_ 

43. Multa de ate 20% do fanirameiito bruto do ultimo
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publica ¬ão eitrtaordinãria da decisão condenatoria.lc. _. _

ÊOCVI- Criar, de modo fraudiileiito oii irregular, pessoa
juridica para participar de licitação publica ou celebrar
contrato adinin isrrativo;

ZQTVII- Manipular ou fraiidar o equilibrio economico-
financeiro dos contratos celebrados
com a adrriiriistração pública

___ _-I _ _ 'Ji _ _

43. Multa de ate 20% tio faturamento briito do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
adininistrativo.
4-4. Publicação ei-rtraorditiãria da decisão condenatoria.

lí _ -___ 2 I_I-

45. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
46. Publicação ei-rrraordinaria da decisao condenatoria.

2. Serão considerados injustificados os anfasos não comunicados tempestivamentc e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da PMMN que devera ei-iaminar a legalidade da.
conduta da contratada. Comprovado impedimento oii reconhecida força maior, devidamente jiistificado e
aceito pela PMMN, a licitarite vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
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3. 1“~Âla hipotese da multa atingir' o percentual de 10% (dez por cento) SGIDTE fi* W110? dü Cüflfffliffs H PIVÍÍI/1Í`*lz
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, liipotese em que a vencedora também se sujeitara as
sançoes administrativas previstas neste lidital. Na ocorrencia de falha maior podera tambem ser aplicada a
penalidade de Declaração de 1d.oneidade para licitar oii contratar com a Administração Publica, prevista no art.
7° da Lei ne 10.250/2002.
4. As niiiltas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizacia, amigavel oii judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sançoes previstas neste Edital.
5. O licitante/conn'atado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de eirercer a
defesa previa no prazo de 05(cinc.o) dias i.'iteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforine disposto no art. 38 da Lei nf-" 9.704/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com oii sem manifestação, o processo sera encaminlu-'ido para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. A.s multas serão recolliidas em favor da Contratante, no prazo niaz-cimo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
2. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas oii, rio caso das multas,
cumulativamente, sem prejuuo de oiirras medidas cabíveis.

ria Rescisão contre-iruai.
1. A incicecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei nf* 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Deterniinada por ato iinilateral e escrito da. contratante, nos casos eniimerados nos incisos 1 a X11 e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a connatada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “i", letra “e", da mesma lei;
li) Amigável, por acordo entre as partes, caso liaja conveniência para a contratante, rediizida a termo no
Processo Adininisnativo, desde que, cumprido o estabelecimento rio § 1° do art. T9 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos rerriios da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigavel sera. precedida de autorização escrita c fundamentada da aiitoridadc
coiiipetente;
l..:`:. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditorio e ampla defesa.
2. Consrituein motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçoes e prazos;
b) O ciiniprimento irregular de clausulas contratuais, especificaçoes e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
seiviços oii fornecinienro nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação a Administração;
e) A paralisação do serviço oii do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação a Administração;
f) O desatendimenro das determina.çoes regulares da autoridade designada para acompanliar e fiscalizar a sua
eirecução, assim como as de seus superiores;
g) O cometiniento reiterado de faltas na sua eiiecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei n" 8.666, de 21 de junlio de 1993;
li) A deci'etação da falência ou instauração da insolvoncia civil;
i) A dissolução da sociedade oii o falecimento do contratado;
j) A alteração social oii a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejiidique a eiieciição do
Contrato;
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lc) Razoes de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
maxiiiia autoridade Adininisnativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçoes do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no panzigrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 5.666, de 21 de junlio de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A siispensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, oii ainda por
repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prmo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizaçoes pelas sucessivas e contratiialiiiente imprevistas desinobilizaçoes e mobilizações e oiirras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela siispeiisão do cumprimento das obrigaçoes
assumidas ate que seja iiormalizada a situação;
n) A ocorreiicia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descuinprimenro do disposto no inciso V do art. 2.7, sem prejuizo das sançoes penais cabiveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
c|) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão oii
transferencia, total ou parcial da posição contrariial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da I_.ei de Licitaçoes oii prejudique a regular execução do contrato.

na iiiiairoa E na ooaauroao
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica diirante todo o processo de licitação,
de contratação e de execiição do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as segiiintes
praticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber oii solicitar, direta ou iiidiretamerite, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público rio processo de licitação oii na execução de contrato;
b) "pratica frauclulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infliienciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre diias ou mais licitantes, com ou sem o
conliecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) “pratica coercitiva"z causar dano oii ameaçar caiisar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio oii afetar a execução do contrato.
e) "pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declaraçoes falsas aos representantes do
organismo financeiro miiltilareral, com o objetivo de impedir niaterialmente a apuração de alegaçoes de pratica
prevista neste subitem;
(2) aros cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo finaiiceiro multilateral
promover inspeção.
2. Na hipotese de financiamento, parcial oii integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
ad.ianramento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conliiiadas, coercitivas oii obsrrutivas ao participar
da licitação ou da exectição um contrato financiado pelo organismo.
3. Consideraritlo os propos itos dos itens acima, a li.citarite veiicedora como condição para a contratação, devera
concordar e aiirorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organism
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.' u ' ¡_ 1' 'I - g- ¬"l -H II- I .P-III'finariccirn e/nu pessnas pür ele fczrmaimente indicadas pnssam inspecmnar ci incal de ei-:ecuçan de-surasratc e
tudns ns dncumentus e registrns reiacinnadns a iicitacãn e a eaecuçãn dci cnntratc.
4. A cenrratarite, garantida a previa defesa, aplicará as sançces adrniriisrrativas pertinentes, previstas em Iei, se
cnmprnvar ei envcilvimentn de representante da empresa cnntratada em praticas em-ruptas, ftauduient-as,
cezriiuiadas eu cnereitivas, nn decnrrer da Iicitaçan eu na eaecuçan de cnnrratn financiada per nrganismu
financeira multilateral, sem prejuizn das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

Jnse Edrnundci Ara " Oliveira
Secretarin de Agricultura, pecuári e recursšs Hídricns
PREFEITURA MUNICIPAL DE O A NOVA
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N".
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MuN1c11=AL as MORADA Nava,
ATRAVES DA sEcRETAR1A DE
_ , E na auraa :Ana A
EMPRESA , QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA l\/IUIHIICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de ___ ___, pessaa
juridica de direita pública interna, cam sede a _ _ , Marada Nava, Ceara,
inscrita na CNP]/MF sab a nf' ____ , neste ata representada pela (a)
Secretaria(a) de _, Sr.(a) __ __ _______ , partadar(a) da CPF n°.

. daravante denaminada de CONTRATANTE e, da autra Iada, a empresa
_ , cam sede ii ___ __ _ , inscrita na CNP] sab a n°.

i_ __ ___í__, representada par _ ___ , partadar(a) OPF ne.
_ _ , aa fim assinada, daravante denarninada de CONTRATADA, de aearda

cam a Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°. , em canfarrnidade cam a que preceitua a
Lei Federal ri”. 8.666/93, de 21 de junha de 1993 e suas alterações pasteriares, a Lei Federal n" 10.520/02,
de 17 de jullia de 2002, supletivamente pelas principias da Tearia Geral das Cannratas e dispasições de
Direita Privada, bem cama mediante as seguintes ela usulas e candições:

cLAUsU1.A PRIMEIRA - na EUNDAMENTAÇÃQ LEGAL
1.1.1'¬`u.ndamenta-se este eantrata na PREGÃO ELEIIEONICO N° ______, disposições da Lei
Federal nf* 10.520, de 17/07/2002 ¬ Lei que Regulamenta a Pregãa e tem cama subsidiaria a Lei ne 8.666,
de 21/06/199.3 e alterações pasteriares - Lei de Licitações, da Lei 11° 8.078, de 11/09/1990 - Oadiga de
Defesa da Cansumidar, Decreta 11° 6.204/07, Lei Camplementar n° 123 de 14 de desernbra de 2006, Lei
Camplementar nf* 14? de 0? de Agasta de 2014, Lei Oamplementar n" 155/2016, de 2? de autubra de
2016, l.ei Federal 12.-'-I40 de 07 de julha de 2011 que altera a titnla VII-A da Cansalidaçãa das Leis da
Trabalha, Deereta Federal n” 10.024, de 20 de setembra de 2019 e demais natmas pertinentes e, ainda, pelas
dispasiçaes estabelecidas na presente cantrata.

CLAUSULA SEGLINTJA ~ DO OBJETO H I H
2.1» O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇAO E A AQUISIÇAO DE BENS PERIVLANENTES 02 (DOIS)
wzicutas Tira Maracictas, zaaa auitamaraa, PARA Ararvitisa As 1×1EcEss1aAnEs
DIÁRIAS as aEsLacAMEi~¬1'ras na 1='aNc1ai~1AR1as E caLAEaRAaaaEs aA EECRETARIA na
AaR1cur.taRA1=EcuAR1A E Racuasas 11 utziacas, nasra MaR1cIP1a.nE Acaaaa cam As
ESPECIFICAÇÕES E OUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

ct.ÁusuLA TERCEIRA z na PREÇO
3.1- A OONTILATAIQTE pagará ii CONTRATADA pela ez-tecuçãa da abjeta deste cantrata a valar glaltial de
P.$ ._ I .__ - _ _ _), :sujeita as incidências tributárias
narmais e distribuidas da seguinte farma:
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Veicula tipa matacicleta, 0 li-TM, na car vetmellia, I ii
matar manacilindrica, partida eletrica, 04 tempas,
arrefecida a ar cam 162,7 cc, transmissi-ia 5
velacidades, injeçãa eletranica, dimensões: diâmetra R
cursa 5T,3 E 63,0 mm., camprimenta E altura E D2
largura: 2067 E 810 E 1158, distãncia entre ei:-tas:
1.556 mm, distiincia minima da sala: 2-f-I-7 mm, pneu
dianteira: 90/90 19lvl/O, pneu traseira: 110/90
ITM/O, a gasalina e/au alcaal, cam ana/madela de
'fabricaçãtíi 202_1_ au superia_r "tipa crasuši. _

01

cLÁUsuLA QUARTA - DA DDTAÇÃD aRcAMENrÁR.1A
4.1. As despesas decarrentes da cantrata a ser celebrada carn a licitante vencedara, carreraa par canta da
dataçãa arcamentária n°: _ _ __ _ - _ _ __ ; elementa de
despesa: __ » __ _ _ __ ; sub elementa de despesa:

___ __ _ , caiu recursas diretamente arrecadadas au transferidas da PMMN, cansignada na
Orçamenta Municipal de 2021.

c1.Áusui.A QULNTA -› DA VIDENCIA Da CDNTRATD
5.1. O cantrata terá um prata de vigência até _ _ _ __, a partir da data da assinatura,
padencla ser aditada nas casas previstas na art. 57 e incisas da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas alterações
pasteriares.

cLÁusu1.A saem -» DAS ALTERAÇÕES E DA F1scA1.1zAc,Ãa Da CDNTRATD
6.1. Na interesse da CONTRATANTE, a abjeta deste Edital, Terma de Referencia e ane:-:as paderá ser
suprimida au acrescida ate a limite de 25% (vinte e cinca par eenta) da valar inicial da cantrataeãa,
facultada a supressaa alem desse limite, par acarda entre as partes, canfatrne dispasta na artiga 65, Ê 1° e 2 °,
Incisa II da Lei. n° 8666/93.
6.2- Na interesse da Administracaa, a valar inicial atualizada da cantrataeiia padera ser aumentada au
suprimida ate a limite de 25% (vinte e cinca par eenta), cam fundamenta na art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
6.3- A Licitante Oantratada fica abrigada a aceitar, nas mesmas candicees licitadas, as acrescimas au
supressaes que se fizerem necessárias.
6.4» Nenhum acrescima au supressãa paderá ei-:ceder a limite estabelecida nesta candiçãa, ei-:cera as
supressaes resultantes de acarda entre as partes.
6.5 - A fiscalizaçãa da cantrata dar‹se-a nas termas da art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designada
representante para acampanliar e fiscalizar a entrega das bens e/au serviças, anatanda em registra prapria
tadas as acatrencias relaeianadas a eaecucãa e determinanda a que far necessaria a regulariraçaa de falhas au
defeitas abservadas.
6.6 - A iiscaliraçãa nãa ei-rclui nem reduz a respansabilidade da cantratada, inclusive perante terceiras, par
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas au vicias redibitarias, e, na acarrencia
desta, naa implica carrespansabilidade da Administraçaa au de seus agentes e prepastas, de canfarmidade
cam a art. 70 da Lei Federal ni* 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Adniiiiistraçãa anatara em registra própria tadas as acan*encias relaeianadas cam a
eirecuçãa da eantrata, indicanda dia, mes e ana, bem cama a name das funcianarias a regul.ariaaçi-.ia
eventualmente envalvidas, determinanda a que far necessaria a regulariaaçãa das falhas au defeitas
abservadas e encaminhanda as apantamentas a autaridade campetente para as pravidencias cabíveis. ®
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c1.AUsU1.A sE'n1uA _ DA ENTREGA Do DEJETD, DA EDRMA DE PAoA1»›rEziro ¬~~‹-fc `
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a
todas as disposiçoes constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogaçaes, alteraçoes e rescisoes.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitad os/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniencia e oportunidade administrativa, a necessidade
e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterã as itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via faosimile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletranico, cujos dados constem do cadastra
municipal.
7.2.2. O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condiçoesz
a) Nos locais determinados pela adininistração do presente processo- licitatorio indicado na Ordem de
Ctrmpta;

b) No prazo de no maximo de_ _(_ )_djas corrido_s_,_apas o recebimento da Ordem de Compra
no horario de 0711 as 1311 (horario local).
7.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçoes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificaçoes contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referencia e
observaçoes constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informaçoes necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigencias especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de
imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçoes
contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua proposta de
preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostas, taxas e quaisquer anus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do fomecimenro
que lhes sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contadas a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos entregues.
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7-5.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fanira . resentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquirlação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar›se-a apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer anus para a Contratante.
7.7. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo
das sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a rnanutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito em conta.
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meia previsto na
legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acorda.da no contrato.
7.12 ‹ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido devera se.r acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços » Disponibilidade lnten.-ia (IGP-DI), divulgado pela Fundação Oetúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotandase o criterio "prof
tata ternporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14~ Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de rnultas eventualmente registradas.

OLAUSULA OITAVA - DO a;aAJusrA1vrENro DE PREÇO E DO Rssouitiaruo Economico E
FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.2. Os
preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do lnstituto
Brasileiro de Oeografia e Estatistica - IBOE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adorando-
se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr == preço reaj Listado;
P - preço atual (antes do reajuste),
V = variação percentual obtida (acumulado nos ultimos doze meses), onde (P x V) significa o acresciino ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito a correção, devera pleiteaíia por meio de correspondencia a
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do Indice e o valor reajustado em ate 02 (duas) casas
decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite rempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteazlo,
ocorrera a preclusão do direito;
8.5. Tambem oc.orrera a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.
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9.1. Adotase como critério de justiça e obediéncia ao princípio juridico da rasoabiliclade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abairto descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Aco-rdão TCU/Plenário 11° 1.793/201.1, art. 7" da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

|

' _' sv1st~1'tos. í' I sarrímírasertãoaeLrcanÁs.í“
I- Forjar a classificação corno microe.mpresa ou empresa de pequeno
porte para obtencao de tratamento favorecido etn licitaçoes incentivarlas
ou não.

'I II- Descumprir pra-ros estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão dr.

I. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano. Acortlão TCU/PL l'1° 3974./ÊÚI 1.

licitação para qualquer nranifestaçãti na sessao pública, gerando tumulto
4 (qua tro) meses

'H

Z- Impedimento de licitar pelo periodo de, no rninimo,

- e atrasos no certame. *- '
I lll'I-I-H HI mí I

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao publica ou nao 3_ ¡mP¿¿¿n,_mm d¿__1¡,,¡,a,, Deh pflriüdfl dg! no mlnímül
mantiver a proposta na Fase de aceitaçao. 5 (seis) mesa

í-I í I _ Ii

IV- Nao apresentar ou deiaar de apresentar documentação solicitada no I
edital na fase cle aceitação da proposta, lrabilitação ou na contratar,-ao. 4- lmimflífli'-`=1“1lÚ Elf liflíiiãzl' pelo periodo de, no mínimo,

Õ (seis) meses.

Vs Apresentar proposta comercial ern desacordo com U Eclital, 5. Impedimflnm dc “citar pela perlüdü de' no mínima,

ocasionando a frustacao do certame em qtralqtter sentido. 1 (um) ,,m,¡,_
iii r r í I-

I10. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo

vi A d tt fi cl trt a z ' 5lcl"ml“n°5`' 'I I I' - _ I t 1 _ 1- . . r ..[1I`Li-›I:i1i:-ir CH..iJ.i`|'tE'['tiIEit, Ú Ei SEI. i.l1'H.I'1it':i1 E i.`¿Ç U üll E'IJi'IiT1"i 'it,Flc 11. cüluunlcar ag Mlnlstérlü Publico E Gui

Federal para apuracoes de sanúiäs de ordem penal.

I-1'-I Z 1-| _

VII» Não manter as condicoes l¬rabilitatorias durante a esectrçao do 5_ 1,,.q¿,,,__¿¡,_m,,,[Ú de ¡¡E¡,.a,, 13:10 pe,_¡ü¿ü ¡ie! na m¡n¡mü
contrato ou da vigéncia da ata de registro de precos. 5 (SEE) mtsesi

Il I-I H it

I 13. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
VIII- Não retirar a nota de fllíflimfl. 1 lI1II1lH1'1ü-

_ etnpertito/não assinatura da Ata. 1-'-'i. Multa de, no minimo, 10% (dee por cento) do
valor do c_‹;_mttato/nota de empenho. ___
15. Advertência
15. Multa de, no minimo, iÍi,5 95 (meio por cento) por

DC» Entregar o objeto fora do ptaro estabelecido no edital e termo de dia de atraso, aplicar-la sobre o valor do material não
fon-tecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia podera ser consiclemda Ltresecução total ou parcial
do objeto. _ _ __
19. Advertência;

_ _ _ . . ED. Impedimento de licitar pelo periodo de, no)(. HM, Efflrjgf 3 :_-mea do objeto, quando notificado, durante a mínimo? 1 (um) ana

Eüntraml:l'w` 21. ivinlta de, no tninitno, 10% (des por cento) do
z valor do cont-rato,/'nota de empenho. _ _ _

` 20. Advertência
21. Multa de, no minimo, 13,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não |

v 'Í-`. ' ` . . . _ _' . _ _ ,xl "lll'llLlmlr Ú Dbiml lüm da Prüü Elmlwlllmlü substituido, lmntada a IU (vinte) tltas. Apos o vigésimo
dia podera ser consirlcrada inesecucao total ou parcial

' do objeto-

1 I 2 _ I _

rcferírrtc la.

1-1 r í __í
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Xllf lllebtar de realirar ou atrmar a instalação ou montagem tio (s)
equipa.mcnro is) quando previsto no edital e termo de referência.

24. Advertência r---~'"""
25. impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, E (seis) meses.
25. Multa de, no minimo, i],5'€*›'E› (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

Ji? I*:sr 'is-Iswa. I L:ah.,

/

L

Xlllf Deistar de entregar documentação original esiglda neste l-.Edital
(guandu dg yriljgação da M,,qdg|¡'dadg :ig Pggãg Elgjçj,-_f;_¡j_iç_‹;¿) durante a
licitação ou contratação.

2.1. Multa de, no minirno, 10% (des por cento) do
valor do contrato/nota de empertlto/valor total

XIV» Compor-tar-se de modo lnidülitü HH llfllifliíflü i-"11 Éfilillãiããäf-fiz
causando ptejuiso a Administração ou demonstrando ofettsa ao
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, ã
Administração e a sociedade.

EE. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, E (dois) anos.
27'. lviulta de, no minimo, 1ü'% (de: por cento) do
valor do contrato,/nota de empenho.

estimado para o item ou lote.

XV- Cometer Fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

30. Impedimento tie licitar por 5 (cinco) anos.
31. Multa tie, no minimo, lüiio (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Minissérie Publico Federal e ou
Estadual.

XVI» Não recompor niveis de serviços acordados, quando esgotados os
sancionatnentos proprios, regulares e inerentes aos monitotanrentos
tecnicozoperacional e administrativo do gerenciamento contranlal.

27. lmpedimento dc licitar com a Pli/l`l\fll'~l pelo periodo
de, no minimo, i (um) ano.

H ___ _ _ _ _

pcnaHdade.,___......

\-I- | _ __ _ _

XVII- Deir-tar de errecutar qualquer obrigação pacruada ou prevista em lei
e no edital da presente licitação, em que não se cotnine ouna

28. impedimento de licitar com a Plvilvili por, no
minimo, 2 (dois) anos.

}i.VIIl- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prato de
valitlatle de proposta.

29. Impedimento de I.icitar com o municipio de
Morada Nova por, no minimo, 1(utn) ano.

__ _ _-_ | _ __I

XDÇ Incsecução total, previsto na Lei 8666/9.3 e Lei 10.520/2002.

34. Impedimento de licitar com a PM1vl1*~1 por, no
mínimo, 2. (dois) anos.
35. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre
o valor do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela.

| í- 

-I ___ _-I-_ I

XIX- lneaecução parcial do objeto previsto na l.ei iiooo/93 E I.-ei
10.520/2002.

35. impedimento de licitar corn a Phlflvflfll por, no
minimo, 1 (um) ano.
37. Multa de, no minimo, 10% (des por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniat equipes técnica e do pregoeiro, bem como
pessoas que integr-.un os processos da Plvilvlll, em razão de denúncias
sob a acusação dc direcionamento de certame, sem a. apresentaçao de
provas pertinentes ou a apresentação de provas intundadas, em processo
ad ministrat.ivo instaurado.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

34- Impedimento de licitar com a Adtninistração
1-ittblica Federal. Estadual, Municipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

35. Declaração de inidoneidade

_-I _ ___'

}G{IlI› Demonsnar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virmde de atos ilicitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

|_¡_¡.|-H _ __- __- _

XXIV- Fntstrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro espediente, o carater competitivo de proceditnento licitarorio
pttblico.

45. lvlulta de até 20% do fanrtamenro bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
45. Publicação errnaordina-ria da decisão condenatoria.

f.¡ _ _-I-I-I I-I-__ _

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a tealiraçao de qualquer ato de
procedimento licitatorio publico.

É l 2: _

41 Multa de até Ziliiio do faturamento bruto do ultimo
e:-tercicio anterior ao da instauração do processo
ad ministrarivo.
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43. Publicação extraordinária da decisão Êoitdetratofia.

Xavi» Criar, de modo fratidulcnto ou irregular, pessoa juti.dica para 45. Multa de até 2090 do faturamento brtrtodo últirn?
participar de licitação publica ou celebrar contrato administrativo; É-"ii-'WÍÉÍU iiflfffiüf 59 Cl” Ímiaufflçãü 99 P1"`¡"ÍE55U

administrativo.
_ __ _ H 4E_._ P_i¿i__blicação eittraordinaria da decisão condenatoria-

}i}CViI‹ ivianipular ou fraudar o equilibrio econotiricoffinancciro dos 41'. lviulta de até 10% do faniramento bruto do último
contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

48. Publicação exnaordinaria da clecisão tondcnatoria.
I __

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcstivamente e inrlevidamente
ftindamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critério da PMMN que devera examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitarite vencedora ficara isenta das penalidades mencitmadas.
9.3. Na lripotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará as
sançoes administrativas previstas neste Edital. Na oconréncia de falha maior podera tambérn ser aplicada a
penalidade de Declaração de ldorieidade para licitar ou contratar com a Adniinistração Pública, prevista no
art. 7° da Lei ne 10.250/2002.
9.4. As multas porventura. aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sançoes previstas neste Edital.
9.5. C licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de exercer
a defesa prévia no prazo d.e 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/ 1999.
9.5.1. Transcon'ido o prazo de defesa prévia corn ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de otittas medidas cabíveis.

Lci.Áusti1.A nsciivia z nas oaaioaçorzs no coxraxratira
10.1. Solicitar a execução do objeto a CCi1*~lTRATA.DA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes deste Termo contratual, inclirsive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal ni' 8.066/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atendera ou justificarã de imediato.
10.4. Notificar a CCINITRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o hor:_-irio da realnaçao da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada lot:aI e
passivel de alteração, confonne conveniência da CCÓNTILATANTE corri observãncia das leis trabalhistas.
10.1. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.3. indicar os locais onde serão entregues/prestados os prodtitos/serviços.
10.9. Exigir o curnprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
clausulas contratuais e os termos de sua proposta.
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Ciara ass-r.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas oii irregularidades cons aradaãlinos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.11. Exigir da Connatada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acomptirrlranrento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73, ll, da l_.ei n° 0.666/93.

ctausuta escuta Paineiras. » oaaioaçoas na oortraarzuia
I l.1«Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos
neste Edital, conforme Termo de Referencia, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventtrais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
ll..'5 ¬~ Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratiral, inclusive as obrigaçoes relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel c.rimprimento das leis trabalhistas e
especificas do trabalho e legislação correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na exectição contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as infonnaçoes e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando irnplicarem em indagaçoes de carater técnico, hipotese em que serao respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 -¬ Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificaçoes constantes no Termo de Referencia, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CC1*~lTRATA1\lTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificaçoes constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10» A CCINTRATADA fonrecera o objeto deste contrato com garantia de fabrica, sem limite de
quilometragem, para motor e cambio peio prazo minimo de 01 (um) ano e para corrosão peio prazo minimo
de 02 (dois) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, A assistencia sera prestada pela
contratada, oii através de designarão de concessionaria atitorizada que esteja localizada no minimo na cidade
de Morada Nova ou regioes Metropolita e Capital;
1l.l1» A Assistencia Técnica sera prestada diretamente pela CONTRATADA, ou através de designação de
concessionaria autorizada que esteja localizada, ao menos, na cidade de Morada Nova ou respectiva região
metropolitana, e englobara todas as mantitençoes preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de
acordo corn os manuais e as normas técnicas especificas, a fim de manter os veículos e equipamentos em
perfeitas condiçoes de ttso;
I i.11.1~ Compreendezse a manutenção PREVENTTVA, para os fins a que se destina este contrato, aqtiela
destinada a recompor os ve iculos e equipamentos em virtude do tiesgaste apresentado ao longo do periodo da
garantia, incluindo a reposição de pegas e ajustes nos veiculos, a ser realizada conforme tabelas de serviços,
valores e periodicidades constantes na proposta da CONTRATALUA apresentada no procedimento
licitatorios que originou este contrato;
11.1i.2» Ententlose por manutenção CCRRETIVA, para os fins a que se destina este contrato, aquela
destinada a remover os vicios apresentados pelos veiculos, compreendendo substituição de peças, ajustes,
reparos e demais correçoes necessárias, a ser realizada sem qualquer onus adicional para a CCHTILATANTE;
I i.11.3- A Assistencia Técnica utilizara apenas peças e componentes originais; Í
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11. 12- O veiculo cotado na proposta de preço devem ter suas caracteristicas originais mantidas, riãi5"p'oHbnd:i
nenlrtrma alteração ou adaptação ser realizada tie modo a comprometer o desempenho original de fabrica;
devem possuir todos os equipamentos de serie não especificados no Termo de Referenda, mas exigidos peio
CONTRAN. Compete a Secretaria o desempenho das atividades de inspeção de veiculos automotores, em
conjunto com a unidade adqtiirentc, e do seu emplacamento / registro junto aos orgãos competentes.
11.13- Arcar com todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento das obrigaçoes
assumidas, inclusive aquelas com socorro mecanico, reboqtie e eventual deslocamento de técnicos, enquanto
perdurar a vigência da garantia oferecida pela CONTRATADA, de acordo com o manual de garantia;
11.14- Disponibilizar todas as peças de reposição atinentes aos bens contratados no mercado nacional, por
prazo não inferior a 02 (dois) anos, contados da data de assinatura deste contrato, na forma da Lei Federal n°.
3.078, de 11 de setembro de 1990.

or.ÁUsui...‹i nsetivta. ssoririna - na FRAUDE E na coiuturção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida siibconrrãtação, ti mais alto padrão de erica durante todo o processo de licitação,
de contratação e de exectição do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes
praticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo tie influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conli_iiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes oii prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
cl) “pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta oii indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, vis-.indo influenciar sua participação em rim processo licitatorio ou afetar a execução do
contrato.
e) “pratica obstrutiva":
(1) clestriiir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declaraçoes falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o tibjetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçoes de
pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir tnaterialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
nrultilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial oii integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantanrento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
oiitorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente oii por meio de um agente, em praticas corrirptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas
ou obstrtitivas ao participar da licitação oii da execução rim contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execiição do contrato e
todos os documentos e registros relacionados a li.citação e ã execução do contrato.
12.4. A contratairte, garantida a prévia defesa, aplicarã as sançoes administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da. pessoa fisica contratada em praticas
corruptaa, fraudrilentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do corrtrato
financiado por organismo financeiro multil.ateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais
e civeis.
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ctausuta riãottfia riiacsri-ia _ na Rescisão Tãf-'tH
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorténcTaHr'escritas
nos artigos T7 a 01 da Lei ne 5.666/93, de 21/06/93;
13.1.l. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, rios casos enumerados nos incisos 1 a X11 e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "1”, lena “e", da mesma lei;
b) Ainígavel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde qtre, cutnprido o estabelecimento no ã ie do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou atirigavel sera precedida de autorização escrita e fundamentada da
aiitoriclatle ctitripetente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditorio e ampla defesa.
l3.3.l. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de clausul.as coirtrattiais, especificaçoes e prazos;
li) O cumprimento irregular de clausulas conttatiiais, especificaçoes e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da con.cliisão dos
serviços ou fornecimento rios prazos estiprilados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação a Adminis1.¬:aç.ão;
e) A paralisação tio serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
Í) O desatencliniento das determinaçoes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim corno as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do paragrafo primeiro do artigo 67
da Lei 11° 8.666, de 21 de junho de 199.3;
lr) A decretação cia falência oii instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A :zilteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiqire a execução do
Contrato;
lt) Razoes de interesse publico, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e detenriinadas pela
maxima autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçoes do valor inicial do
Contrato aléin do limite pennitido no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 21 de jtinho de
1993 ein caso de não cotrcordancia por parte da empesa;
m) A stispensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por
repetidas siispensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizaçoes pelas sucessivas e contrattialmente imprevistas desmobilizaçoes e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçoes
assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso forniito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O desc.umprinrento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sançoes penais cabiveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 7?
Clesta Lei;
q) A stibcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com oiirrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição conttattial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitaçoes ou prejudique a regular execução do contrato.
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14.1 - Fies eleite e Fere da Oernarea de Munieipie de MORADA NOVA « Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas eriuridas deste Cenrrate nãe passíveis de seiuçae pela via adrninistrativa, remirieiande as partes a I
qualquer entre per mais privilegiade que seja eu venha a ser.

E assim, per estarern justes e aeerdes, após lide e julgade eenferme, as partes assinam e presente
instrurnente, era U3 (tres) vias de igual ferma e teer, perante O2 (duas) testernunhas ideneas que também e
assinam, para que surra seus juridiees e legais efeites.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N.‹› _____ _ ____

A empresa ______________________________, inscrita ne CNP] n.° ___ _ ___ _,
cem sede __ __, _ ___ _______, declara, seb as penas da lei, que atenderá as
exigências de Edital ne que se refere a habilitação juridica, qualificacãe tecnica e
ecenemiccs-financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS e a CNDT.

_ _, ____ __ de _ _ de 20__

-1., - .¡ _ _ H_.¡

(assinatura, nerne e núrnere da identidade de deelerante)
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ANERO iv
DECLARAÇÃO DE FATOS SURERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO Ns _

A empresa _______ ___ __ _ __ __ ___ ___, inscrita ne CNP] nf'
_ __ __ ______, cem sede ____________ ___ __ _ , declara, sob as penas da
Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação ne
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

, de de 2G__.

| |..- .-| ¡.¬ .- .- 1

_ (assinatura, nome e número da identidade de declarante)
I
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ANEXO V
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO ioooii DO ARTIGO 7° DA OF

A empresa __________________, CNP] 11°. _______________ _ ___ _ _ _,
com sede _____________________________ declara, em atendimento ao
previsto no edital de Pregão Eletronico n.° __________________ sob as
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Municipio de Morada Nova., Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

,__ de_ _ _de2Ú__.

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de ló (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, devera declarar essa condição.

fi/
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ANEXO V1 """ ' `

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIEUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

'PREGÃO ELETRONICO ND

A empresa _ _____ __ ___, CNP] nf* _ __ ___ __ __, com sede
__ _ ___ __ _ _____ ______, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
de 27 de outubro de 2016.

_ , de _ de 20_.

(Assinatura, nome e Numero da Carteira de Identidade do Declarante)
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